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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IPRAM 
 

 Aviso n.º 507/2020 
 

Por meu Despacho 1 de outubro, e nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 204/98 de 11 de 
Julho, foi designado, após aprovação em concurso interno de 
acesso limitado, na categoria de Especialista de Informática, 
Grau III, Nível I, da carreira de Especialista de Informática, do 
quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Regional, 
IP-RAM, da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares, com a remuneração correspondente no 
nível remuneratório entre 39 e 40 da tabela remuneratória única 
(TRU), o candidato: Duarte Miguel Gregório Gomes. 

Este provimento tem cabimento orçamental no orçamento 
privativo do IDR – 01 – Funcionamento Normal, Classificação 
Económica 01.01.03. 

 
(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto, alterado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, não 
carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tribunal 
de Contas). 

 
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, 1 de 

outubro de 2020 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Emília Alves 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
 

 Aviso n.º 508/2020 
 

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 
de Educação, Ciência e Tecnologia, de 03 de setembro de 
2020, foi determinado a afetação à Direção Regional de 
Desporto da Técnica Superior, Liza Tânia Rodrigues 
Cardoso, do sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, mantendo-se o posicionamento remuneratório 
detido na situação jurídico funcional de origem, com efeitos 
a 01/10/2020. 

 
(Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 

em 30 de setembro de 2020. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Ana Odília Franco de Gouveia 

Figueiredo 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 
 Aviso n.º 509/2020 

 
Por despacho de Sua Excelência o Senhor Secretário 

Regional de Educação, Ciência e Tecnologia de 18 de setembro 
de 2020, foi autorizada a renovação da comissão de serviço 
pelo período de três anos da Mestre Elizabeth Vieira Pereira 
Gonçalves, Inspetora do mapa de pessoal da Inspeção Regional 
de Educação, no cargo de Diretora de Serviços de Recursos 
Humanos Não Docentes da Direção Regional de 

Administração Escolar, cargo de Direção Intermédia de 1.º 
Grau, nos termos do disposto nos artigos 23.º e 24.º da Lei 
 n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
 n.º 64/2011, de 22 de dezembro e artigo 6.º do Decreto 
Legislativo Regional n.o 5/2004/M, de 22 de abril, na redação 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2016/M, de 6 de 
julho, com efeitos a 17 de dezembro de 2020. 

 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 1 de 

outubro de 2020. 
 
O DIRETOR REGIONAL ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, 

António José de Carvalho Lucas 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 

CULTURA 
 

Anúncio n.º 18/2020 
 

Publicado em Diário da República, II Série, n.º 193,  
de 2 de outubro de 2020. 

 
MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO 
1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE 
Designação da entidade adjudicante: Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura 
NIPC: 671000527 
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura 
Endereço: Av. Arriaga 18 
Código postal: 9004 519 
Localidade: Funchal 
País: PORTUGAL 
NUT III: PT300 
Distrito: Região Autónoma da Madeira 
Concelho: Funchal 
Freguesia: Freguesia de Sé (Funchal) 
Endereço Eletrónico: aprovisionamento.srtc@madeira.gov.pt 
2 - OBJETO DO CONTRATO 
Designação do contrato: Aquisição e instalação de 
equipamentos informáticos para reforço das capacidades de 
processamento, memória e armazenamento de dados da 
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira 
(DRABM) 
Descrição sucinta do objeto do contrato: Aquisição e 
instalação de equipamentos informáticos para reforço das 
capacidades de processamento, memória e armazenamento 
de dados da DRABM 
Tipo de Contrato: Aquisição de Bens Móveis 
Preço base do procedimento: Sim 
Valor do preço base do procedimento: 145941.27 EUR 
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos 
Públicos) 
Objeto principal 
Vocabulário principal: 48000000 
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS 
Referência interna: 8/SRTC/2020 
O contrato envolve aquisição conjunta (com várias 
entidades)? Não 
Contratação por lotes: Não 
O contrato é adjudicado por uma central de compras: Não 
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: 
Não 
É utilizado um leilão eletrónico: Não 
É adotada uma fase de negociação: Não 
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS VARIANTES: Não 
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5 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
País: PORTUGAL 
NUT III: PT300 
Distrito: Região Autónoma da Madeira 
Concelho: Funchal 
Freguesia: Freguesia de Santo António - Funchal 
6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: Dias 
50 dias 
O contrato é passível de renovação? Não 
7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Habilitação para o exercício da atividade profissional 
Sim 
Tipo: 
Conforme art. 10.º Prog. Concurso 
Descrição: 
Conforme art. 10.º Prog. Concurso 
7.2 - Informação sobre contratos reservados 
O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo 
objetivo principal seja a integração social e profissional de 
pessoas com deficiência ou desfavorecidas? 
Não 
8 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO, PEDIDOS DE 
PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1 - Consulta das peças do concurso 
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se 
encontram disponíveis as peças do concurso para consulta 
dos interessados: Dir. Serv. Contratação Pública e 
Aprovisionamento 
Endereço desse serviço: Av Arriaga, 18 
Código postal: 9004 519 
Localidade: Funchal 
Endereço Eletrónico: aprovisionamento.srtc@madeira.gov.pt 
8.2 - Fornecimento das peças do concurso, apresentação 
dos pedidos de participação e apresentação das propostas 
Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: 
Academia de Informática (https://www.acingov.pt) 
9 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Até às 17 : 00 do 12 º dia a contar da data de envio do 
presente anúncio 
10 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES 
SÃO OBRIGADOS A MANTER AS RESPETIVAS 
PROPOSTAS 
180 dias a contar do termo do prazo para a apresentação 
das propostas 
11 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 
Melhor relação qualidade-preço: Não 
Critério relativo à qualidade 
Nome: N/A 
Ponderação: 0 % 
Critério relativo ao custo 
Nome: Preço 
Ponderação: 100 % 
12 - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: 
Não 
13 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
Designação: Conselho do Governo Regional da Madeira 
Endereço: Av. do Infante, 1 
Código postal: 9004 547 
Localidade: Funchal 
Endereço Eletrónico: gabinete.presidencia@madeira.gov.pt 
14 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 
2020/10/02 
15 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ 
RESPEITO TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL 
OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA: 
Não 
16 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

Serão usados critérios ambientais: Não 
17 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO 
Nome: António Eduardo de Freitas Jesus 
Cargo: Secretário Regional de Turismo e Cultura 

 
 

Despacho n.º 383/2020 
 

Considerando que através da Portaria n.º 368/2020, de 
16 de julho, do Vice-Presidente do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares e do Secretário Regional de 
Turismo e Cultura, foi criada as unidades orgânicas 
nucleares, da Direção Regional da Cultura; 

Considerando que pelo meu Despacho n.º 325/2020, de 6 
de agosto, publicado no JORAM n.º 152, II série, de 17 de 
agosto, foram criadas as unidades orgânicas flexíveis 
daquele serviço; 

Considerando que o n.º 1 do ponto 2.º do referido despacho 
prevê que na direta dependência do Diretor Regional da Cultura 
funcione a Divisão de Apoio à Gestão; 

Considerando que o n.º 2 do ponto 4.º do referido despacho 
prevê a Divisão de Apoio à Gestão, a ser dirigido por um Chefe 
de Divisão, cargo de direção intermédia de 2.º grau; 

Considerando que, até ao provimento do cargo da 
Divisão em apreço, urge assegurar o funcionamento do 
respetivo serviço; 

Considerando que a licenciada em Direito, Gregória 
Fátima de Sousa Pereira Pita, Técnica Superior do mapa de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo Regional, possui os 
requisitos exigidos e o perfil indicado para o exercício das 
funções inerentes ao cargo dirigente;  

Considerando que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, conforme nota curricular em 
anexo, é de toda a conveniência da administração que a 
referida licenciada exerça o cargo de Chefe de Divisão;  

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional  
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 
27/2016/M, de 6 de julho, no caso de criação de serviços, o 
primeiro provimento do cargo pode ser feito por escolha, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de um ano.  

Ao abrigo do disposto do n.º 2 do ponto 4.º, do Despacho 
n.º 325/2020, de 6 de agosto e no n.º 5 do artigo 3.º-A do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
determino:  

 
1 -  Nomear a licenciada em Direito, Gregória Fátima 

de Sousa Pereira Pita, Técnica Superior do mapa de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo Regional, 
em regime de comissão de serviço, pelo período de 
um ano, no cargo de Chefe de Divisão de Apoio à 
Gestão, cargo de direção intermédia de 2.º grau. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de 

outubro de 2020. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria 047, Capítulo 01, Divisão 03, Subdivisão 00, 
Classificações Económicas: D.01.01.03.00.00, 
D.01.01.11.00.00, D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00 e 
D.01.03.05.A0.A0. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 29 de 

setembro de 2020. 
 
O  SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, 

António Eduardo de Freitas Jesus 
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Anexo do Despacho n.º 383/2020, de 6 de outubro  
 

Nota Curricular 
 

Identificação: 
Nome: Gregória Fátima de Sousa Pereira Pita 
Data de Nascimento: 04-05-1974 
Nacionalidade: Portuguesa 
Estado Civil: Casada 
 
Formação Académica: 
Licenciatura em Direito 
Categoria Profissional: 
Técnica Superior 
 
Habilitações: 
-  Licenciatura em Direito pela Universidade 

Autónoma de Lisboa (1993-1998) 
-  Instrutora online certificada (17.02.2020 a 

17.04.2020) 
-  Treinador oficial da Points of You® (20.07.2019 a 

21.07.2019) 
-  Certificada em Eneacoaching 2.0 (25.10.217 a 

11.03.2018) 
-  Coach com acreditação ACSTH pela International 

Coach Federation (24.05.2017 a 28.09.2017) 
-  Pós-graduação em Mediação de Conflitos 

Familiares (01.09.2017 a 28.09.2017) 
-  Formação de Formadores – CAP 1300/1999 DRFP 

(05.05.1999 a 16.05.1999)  
 
Formação Complementar: 
-  Contencioso tributário (26.02.2017, 16.03.2017 e 

16.04.2017) 
-  Legística – preparação e redação de leis e 

regulamentos (30.11.2015 a 03.12.2015) 
-  Workshop prático da contratação pública 

(09.12.2013 a 12.12.2013) 
- Curso de formação profissional cobre o Código dos 

Contratos Públicos - A Execução dos contratos 
(04.11.2013 a 07.11.2013) 

-  Liderar equipas para resultados (20.06.2011 a 
22.06.2011) 

-  Gestão de conflitos e negociação – Competências 
Estratégicas (15.11.2010 a 19.11.2010) 

- Gestão e Adaptação às mudanças nas organizações 
contemporâneas (01.06.2009 a 05.06.2009) 

-  Estatuto disciplinar dos trabalhadores na 
administração pública / teoria e prática (12.10.2009 
a 16.10.2009) 

-  Ferramentas para a certificação em qualidade nos 
serviços públicos (16.11.2008 a 18.11.2008) 

-  Novo código da contratação pública (27.10.2008 a 
31.10.2008) 

-  Curso de formação profissional Power Point XP 
(06.10.2008 a 13.10.2008) 

- Como preparar-se para a avaliação de desempenho 
na qualidade de avaliado (21.04.2008 a 23.04.2008) 

-  Da gestão da estratégia à gestão de competências 
(27.11.2007 a 30.11.2007) 

-  A arte de motivar (12.11.2007 a 15.11.2007) 
-  Balanced score card (05.11.2007 a 08.11.2007) 
- Técnicas de entrevistas e análise de informação para 

júris de concursos (07.05.2007 a 11.05.2007) 
- O regime jurídico do contrato individual de trabalho 

na administração pública (07.05.2007 a 11.05.2007) 
-  Direito Administrativo (23.10.2006 a 27.10.2006) 
-  Contratos financeiros e operações bancárias 

(07.06.2004 a 09.06.2004) 
-  O Novo Regime da Urbanização e Edificação 

(24.05.2004 a 28.04.2004) 

-  Código do Procedimento Administrativo 
(02.06.2003 a 05.06.2003) 

-  Curso das relações laborais (24.05.2000 a 
26.05.2000) 

-  Workshop em fiscalidade (16.09.1999 a 
25.09.1999) 

-  Informática aplicada à contabilidade (01.10.1998 a 
30.04.1999) 

-  Curso de operação de computadores (04.02.1991 a 
18.02.1991) 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL 
 

 Aviso n.º 510/2020 
 

Abertura do Procedimento para Elaboração do Plano de 
Pormenor da Encarnação (PPE) 

 
Torna-se púbico, em cumprimento do disposto no artigo 

161.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 
de junho, que a Câmara Municipal do Funchal, no âmbito do 
estipulado na alínea a) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 
75/2013 de 12 de setembro, deliberou, em reunião de 24 de 
setembro de 2020, aprovar por unanimidade, dar início ao 
procedimento de elaboração do Plano de Pormenor da 
Encarnação, nos seguintes termos: 

I. Em cumprimento do que determina o n.º 1 do artigo 
61.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 
de junho, aprovar a proposta de abertura de novo 
procedimento para a elaboração do Plano de Pormenor da 
Encarnação (PPE). O prazo para elaboração do plano fica 
estabelecido em 8 meses, prorrogável por mais 8 meses. 

II. Ao abrigo do estipulado nos n.ºs 2 e 4 do artigo 63.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de 
junho, não sujeitar a elaboração do Plano de Pormenor da 
Encarnação (PPE) ao procedimento de Avaliação 
Ambiental, nos termos do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 
de junho (alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de 
maio) que estabeleceu o regime a que fica sujeita a 
avaliação dos efeitos de determinados planos e programas 
no ambiente. 

III. Em cumprimento do que determina o n.º 2 do artigo 
62.º do citado Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, 
de 27 de junho, estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias de 
participação preventiva dos interessados para a formulação 
de sugestões e para a apresentação de informações, sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito 
do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor da 
Encarnação (PPE).  

Torna-se ainda público que, nos termos do n.º 2 do artigo 
162.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M de 27 
de Junho, toda a informação referente a este procedimento 
poderá ser consultada no sítio eletrónico do Município do 
Funchal (www.cm-funchal.pt) e nas instalações da Divisão 
de Planeamento Urbano, do Departamento de Ordenamento 
do Território, no edifício da Câmara Municipal do Funchal, 
sito na Praça do Município, mediante marcação na Loja do 
Munícipe, todos os dias úteis, das 9h00 às 17h00. 

 
Aos 29 de setembro de 2020. 
 
O VEREADOR1, por delegação do Presidente da Câmara 

Municipal, Bruno Ferreira Martins 
 
___________ 
(1) No uso da competência que lhe advém do Despacho de 

Delegação e Subdelegação de Competências, exarado pelo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal, em 7 de 

junho
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Anexo 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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